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ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Categorias subsistentes 

Categorias subsistentes Carreiras/categorias de opção

Chefe de Copa
Escriturário de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico/Assis-

tente Técnico
Operador de informática
Chefe de Secção
Chefe de Secretaria
Monitor Assistente de Pastelaria
Monitor Adjunto
Monitor Chefe de Pastelaria
Monitor chefe
Monitor chefe coordenador
Monitor chefe de cozinha
Monitor subchefe de cozinha
Monitor chefe de bar
Monitor chefe de mesa
Assistente de direção  . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior/Técnico 

Superior
Diretor de Restauração Aplicação
Coordenador de certificação
Coordenador de núcleo

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 13/2014
de 22 de janeiro

O Decreto-Lei n.º 104/2010, de 29 de setembro, veio 
estabelecer o procedimento aplicável à extinção das tari-
fas reguladas de venda de eletricidade a clientes finais no 
continente, com consumos em muito alta tensão (MAT), 
alta tensão (AT), média tensão (MT) e baixa tensão es-
pecial (BTE), tendo fixado um período de aplicação das 
tarifas transitórias, que foi posteriormente alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 75/2012, de 26 de março, e 256/2012, 
de 29 de novembro.

Em resultado da implementação dos mecanismos regula-
tórios de incentivo à transição para um mercado energético 
liberalizado previstos no Decreto-Lei n.º 104/2010, de 
29 de setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 75/2012, 
de 26 de março, e 256/2012, de 29 de novembro, já não 
existem clientes em MAT com tarifas transitórias, sendo 
que, mais de oitenta por cento dos clientes nos restantes 
níveis de tensão, já aderiram ao mercado de eletricidade 
em regime de preços livres.

Deste modo, importa assegurar a transição adequada 
dos clientes finais em AT, MT e BTE, que ainda não ade-
riram ao regime de mercado liberalizado, prorrogando o 
prazo de aplicação das respetivas tarifas transitórias, que 
atualmente é 31 de dezembro de 2013, para data a definir 
mediante portaria do membro do Governo responsável pela 
área da energia, à semelhança da solução implementada 
para a extinção das tarifas transitórias para fornecimentos 
de gás natural aos clientes finais com consumos anuais 
superiores a 10 000 m³, estabelecida através do Decreto-Lei 
n.º 66/2010, de 11 de junho, alterado pelos Decretos-Leis 
n.os 77/2011, de 20 de junho, e 15/2013, de 28 de janeiro.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à terceira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 104/2010, de 29 de setembro, alterado pe-
los Decretos-Leis n.os 75/2012, de 26 de março, e 256/2012, 
de 29 de novembro, no sentido de alterar a forma de fixação 
do período de aplicação das tarifas transitórias para forne-
cimentos de eletricidade aos clientes finais com consumos 
em alta tensão (AT), média tensão (MT) e baixa tensão 
especial (BTE). 

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 104/2010, de 29 de setembro

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 104/2010, de 29 de 
setembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 75/2012, de 
26 de março, e 256/2012, de 29 de novembro, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[…]

1 - Os comercializadores de último recurso devem, 
até data a definir mediante portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da energia, ouvida a ERSE, 
continuar a fornecer eletricidade a clientes finais com 
consumos em AT, MT e BTE que não tenham contratado 
no mercado livre o seu fornecimento.

2 - […].
3 - […].
4 - […].
5 - […].»

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e reporta os seus efeitos a 1 de janeiro 
de 2014.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de de-
zembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Jorge Manuel 
Lopes Moreira da Silva.

Promulgado em 14 de janeiro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de janeiro de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 14/2014
de 22 de janeiro

Uma adequada gestão de conflitos de interesses é im-
prescindível para o aprofundamento de uma cultura de 
integridade e transparência na Administração Pública.
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As situações que envolvem membros de comissões, 
de grupos de trabalho, de júris de procedimentos pré-
-contratuais, e consultores que apoiam os respetivos jú-
ris, ou que participam na escolha, avaliação, emissão de 
normas e orientações de carácter clínico, elaboração de 
formulários, nas áreas do medicamento e do dispositivo 
médico no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como dos serviços e organismos do Ministério da Saúde, 
podem ser geradoras de conflitos de interesses. 

Neste sentido, o presente decreto-lei pretende identificar 
situações concretas de conflitos de interesses, promover 
medidas adequadas a prevenir e gerir conflitos de inte-
resses que envolvam membros dessas comissões, grupos 
de trabalho, júris e consultores, e promover uma cultura 
organizacional na qual impere forte intolerância relativa-
mente às situações de conflitos de interesses, de forma a 
garantir a isenção, imparcialidade e independência de todos 
os atores nos cuidados de saúde e na saúde pública.

Sem prejuízo do regime de incompatibilidades, impedi-
mentos e inibições previstos nas disposições reguladoras de 
conflitos de interesses resultantes do exercício de funções 
públicas e no Código do Procedimento Administrativo, o pre-
sente decreto-lei reconhece a existência de incompatibilida-
des dos membros dessas Comissões, grupos de trabalho, dos 
júris e consultores, contribuindo para a assegurar e garantir 
a imparcialidade e independência nas respetivas decisões.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados 
e o Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1  - O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico 
das incompatibilidades dos membros das comissões, de gru-
pos de trabalho, de júris de procedimentos pré -contratuais, 
e consultores que apoiam os respetivos júris, ou que parti-
cipam na escolha, avaliação, emissão de normas e orien-
tações de caráter clínico, elaboração de formulários, nas 
áreas do medicamento e do dispositivo médico no âmbito 
dos estabelecimentos e serviços do Serviço Nacional de 
Saúde, independentemente da sua natureza jurídica, bem 
como dos serviços e organismos do Ministério da Saúde.

2 - O disposto no presente decreto-lei não prejudica a 
aplicação do regime de incompatibilidades, impedimen-
tos e inibições previsto nas disposições reguladoras de 
conflitos de interesses resultantes do exercício de funções 
públicas e no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 2.º
Âmbito

1 - O presente decreto-lei aplica-se aos membros das 
comissões e dos grupos de trabalho constituídos no âmbito 
dos estabelecimentos e serviços do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), independentemente da sua natureza jurídica, 
bem como dos serviços e organismos do Ministério da 
Saúde, que prosseguem competências em matérias rela-
cionadas com a:

a) Determinação de preços e regime de comparticipação 
de medicamentos ou dispositivos médicos;

b) Escolha para aquisição de medicamentos ou dispo-
sitivos médicos;

c) Emissão de pareceres sobre terapêuticas ou questões 
que envolvam a avaliação fármaco-económica, incluindo 
a elaboração de formulários terapêuticos;

d) Emissão de normas e orientações clínicas que envol-
vam procedimentos terapêuticos ou diagnósticos.

2 - O disposto na alínea b) do número anterior é tam-
bém aplicável aos membros de júris de procedimentos 
pré-contratuais, e consultores que apoiam os respetivos 
júris, ou que participam na escolha, avaliação, emissão 
de normas e orientações de carácter clínico, elaboração de 
formulários, nas áreas do medicamento e do dispositivo 
médico no âmbito dos estabelecimentos e serviços do SNS, 
independentemente da sua natureza jurídica, bem como dos 
serviços e organismos do Ministério da Saúde.

3 - O disposto no presente decreto-lei não se aplica à 
comissão técnica especializada do INFARMED, I.P., a 
Comissão de Avaliação de Medicamentos, cujo regime jurí-
dico das incompatibilidades dos seus membros encontra-se 
previsto no respetivo regulamento de funcionamento.

CAPÍTULO II

Das incompatibilidades

Artigo 3.º

Incompatibilidades 

1 - Os membros das comissões, dos grupos de traba-
lho, dos júris e os consultores que apoiam os respetivos 
júris, não podem exercer funções remuneradas, regular ou 
ocasionalmente, em empresas produtoras, distribuidoras 
ou vendedoras de medicamentos ou dispositivos médicos.

2 - Os membros das comissões, dos grupos de trabalho, 
dos júris e os consultores que apoiam os respetivos júris, 
não podem ser proprietários ou deter interesses na proprie-
dade de empresas produtoras, distribuidoras ou vendedoras 
de medicamentos ou dispositivos médicos.

3 - Os membros das comissões e dos grupos de trabalho 
não podem ser membros de órgãos sociais de sociedades 
científicas, associações ou empresas privadas, as quais 
tenham recebido financiamentos de empresas produtoras, 
distribuidoras ou vendedoras de medicamentos ou dispo-
sitivos médicos, em média por cada ano num período de 
tempo considerado até cinco anos anteriores, num valor 
total superior a 50 000,00 EUR.

Artigo 4.º

Declaração

1 - Os membros das comissões, dos grupos de trabalho, 
dos júris e os consultores que apoiam os respetivos júris, 
apresentam, no início de funções, uma declaração de ine-
xistência de incompatibilidades, junto do estabelecimento, 
serviço ou organismo, no qual a comissão, o grupo de 
trabalho ou o júri funcione.

2 - No estrito respeito pelas condições estabelecidas 
na Lei de Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro, as declarações de inexistência 
de incompatibilidades obedecem ao modelo, a aprovar por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da saúde e são publicadas na respetiva página eletrónica 
da entidade.

3 - As declarações referidas nos números anteriores 
devem ser atualizadas no início de cada ano civil e são 



Diário da República, 1.ª série — N.º 15 — 22 de janeiro de 2014  471

conservadas na página eletrónica da entidade durante o 
período de funcionamento da comissão, do grupo de tra-
balho ou do júri.

4 - O incumprimento do disposto nos números anterio-
res, ou a falta da veracidade da declaração, determina a 
imediata cessação de funções, sem prejuízo, no caso de o 
membro da comissão, do grupo de trabalho, do júri ou do 
consultor, ser trabalhador em funções públicas, das conse-
quências disciplinares previstas no respetivo Estatuto. 

Artigo 5.º
Efeitos dos atos

1 - Os pareceres emitidos ou as decisões tomadas por 
comissões, grupos de trabalho, júris e consultores, em que 
intervenham elementos em situação de incompatibilidade 
não produzem quaisquer efeitos jurídicos.

2 - As decisões dos órgãos deliberativos que sejam to-
madas com base em pareceres ou decisões de comissões, 
de grupos de trabalho, de júris e de consultores, em que 
intervenham elementos em situação de incompatibilidade, 
são nulas. 

Artigo 6.º

Comunicação

Quando se verifique qualquer uma das situações de 
incompatibilidade referidas no artigo 3.º, o membro da 
comissão, do grupo de trabalho, do júri ou o consultor, 
deve comunicar desde logo o facto e a cessação da sua 
participação na comissão, no grupo de trabalho ou no júri, 
à direção ou coordenação da mesma e ao órgão máximo do 
estabelecimento, serviço ou organismo, no qual a comissão, 
o grupo de trabalho ou o júri funcione.

CAPÍTULO III
Regime sancionatório

Artigo 7.º
Sanções

1 - Constituem contraordenações as infrações ao dis-
posto nos artigos 3.º e 6.º, as quais são punidas com coima 
de 2 000,00 EUR a 3 500,00 EUR.

2 - Constituem contraordenações as infrações ao dis-
posto artigo 4.º, as quais são punidas com coimas de 
500,00 EUR a 2 000,00 EUR.

3 - A negligência é punível, sendo os limites mínimos e 
máximos das coimas aplicáveis reduzidos a metade. 

4 - Às contraordenações previstas no presente decreto-lei 
aplica-se o regime geral do ilícito de mera ordenação social, 
constante do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 356/89, de 17 de outubro, 
244/95, de 14 de setembro, e 323/2001, de 17 de dezembro, 
e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de dezembro.

Artigo 8.º

Fiscalização, instrução e aplicação de coimas

1 - Compete à Inspeção-Geral das Atividades em Saúde 
(IGAS) assegurar a fiscalização do cumprimento das dis-
posições constantes do presente decreto-lei, a instrução dos 
processos de contraordenação e a aplicação das sanções 
previstas no presente capítulo.

2 - Os processos de contraordenação devem conter ape-
nas os dados estritamente necessários para satisfazer as 
necessidades conexas com o sancionamento da infração.

3 - No estrito respeito pelas condições estabelecidas 
na Lei de Proteção de Dados Pessoais, aprovada pela Lei 
n.º 67/98, de 26 de outubro, a IGAS adota medidas de 
proteção da informação conservada no processo de con-
traordenação

Artigo 9.º

Destino do produto das coimas

O produto das coimas previstas do presente decreto-lei 
reverte:

a) Em 60% para o Estado;
b) Em 40% para a IGAS.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 10.º 

Produção de efeitos

Os membros das comissões, dos grupos de trabalho, 
dos júris e os consultores que apoiam os respetivos júris, 
relativamente aos quais se verifiquem incompatibilidades 
ou impedimentos em resultado das alterações introduzidas 
pelo presente decreto-lei, devem pôr termo a essas situa-
ções, no prazo máximo de 30 dias a contar da entrada em 
vigor do presente decreto-lei, sob pena de cessação da 
respetiva participação na comissão, no grupo de trabalho 
ou no júri.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de 
novembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paulo 
José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 14 de janeiro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de janeiro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 




